


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Vacinação Domiciliar para Idosos e Acamados implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Vacinação Domiciliar para Idosos e Acamados mantida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter o serviço de vacinação domiciliar para idosos e acamados em toda a cidade, assegurando custeio contínuo das equipes volantes, insumos, transporte e atualização dos sistemas de controle vacinal.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói por Elas; Niterói por Elas;Niterói primeira infância;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A Manutenção do serviço de vacinação domiciliar garante a continuidade das ações implantadas e o atendimento integral à população idosa e acamada.
O custeio permitirá a estruturação de equipes fixas e itinerantes, reposição de insumos e combustível, e integração do sistema vacinal com as unidades de saúde.
O serviço assegurará  que todas as regiões, especialmente as mais distantes dos centros de referência, tenham acesso ao atendimento domiciliar.
A proposta consolida a política pública de promoção da saúde, reduzindo desigualdades regionais e fortalecendo a cobertura vacinal de Niterói.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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